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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0147/2026

O MUNICÍPIO DE BAGÉ, inscrito no CNPJ sob nº 88.073.291/0001-99, com sede na rua Caetano 
Gonçalves, nº 1151, neste ato representado pelo Prefeito de Bagé, Sr. Luiz Fernando Mainardi, 
CPF nº 291.496.060-34, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, nº 0013/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia 16/02/2026, 
processo administrativo nº PRO 18186/2025, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 215, de 26 
de maio de 2023, e no Decreto n.º 331 de 11 de agosto de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1.
Registro de Preços para aquisição de uniformes, acessórios e equipamentos destinados a 
servidores da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, incluindo Agente de 
Segurança Pública.

2.

2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Detentor: STARKE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ: 16.813.097/0001-91, com sede 
na Rua Primeiro de Março, 2293 - Bairro: Ouro Branco - CEP: 93 320 227 - Cidade: Novo Hamburgo, 
RS, Telefones: (51) 3524-6467 e (51) 98538-0807 - e-mail: verastefli@hotmail.com -
marcopeteffi@gmail.com, representada por Vera Regina Rafaelli - RG Nº. 2040539369, SSP/PC 
RS CPF Nº. 458.427.010-49,

Lote Item Descrição Marca Quantidade Unidade
Valor 

unitário Valor total

4

1

Bornal de Perna Bornal Tático de Perna Modular, uso dos 
Agentes de Trânsito e Trânsportes Características: Dimensões: 
25cm de altura x 20cm de largura x 19cm de profundidade, com 
presílhas plásticas para prender no cinto, produzido em nylon 
600D, cor preta, com reforço em faixas de nylon no corpo

TERRITÓRIO 
MILITAR

35 un 75,24 2.633,40

2

Capa de Colete Modular (para placa balística): -uso - GCM, 
AGENTE DE TRÂNSITO Colete balístico capa de colete tático 
modular, com acoplagem para painéis (nível nij iiia) e placas 

na cor preta e 
com fechamento frontal em velcro sobreposto, bem co

TERRITÓRIO 
MILITAR 105 un 499,50 52.447,50

3

Fiel Retrátil: Fiel Retrátil: uso GCM, AGENTE DE TRÂNSITO. 
Descritivo Fiel Retrátil, preto estilo polícia militar. Cordão de 
poliamida; Fabricado com nylon injetado para dar mais 
resistência ao produto; Possui gancho na ponta do cordão para 
prender o apito; Cordão - 100 cm de comprimento. Passador:

BÉLICA 105 un 35,00 3.675,00

4
Porta Celular: Porta Celular: GCM, AGENTE DE TRÂNSITO. 
Porta Celular Modular estilo militar- em rip stop, na cor preta, 

TERRITÓRIO 
MILITAR 105 un 47,50 4.987,50
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medindo 18cmmx12cm x 6 cm (Altura x Largura x 
profundidade).

5

Porta tonfa: Porta tonfa: GCM - Confeccionado em polímero de 
alta resistência na face externa e interna, com enchimento de 
entretela lâmina de PVC (policloreto de vinil), de 
aproximadamente 0,8 mm (zero vírgula oito milímetros) de 
espessura, na cor preta e debruado em todo seu contorno com 
fita de p

BÉLICA 70 un 36,90 2.583,00

6

Porta algemas: Porta algema: confeccionado em polímero de 
alta resistência na face externa e interna, podendo conter partes 
em cordura, com enchimento de entretela lâmina de pvc 
(policloreto de vinil), de aproximadamente 0,8 mm (zero vírgula 
oito milímetros) de espessura, na cor preta e debruado em

BÉLICA 70 un 85,00 5.950,00

7

Porta carregador de pistola:GCM. O Porta Carregador deverá 
ser desenvolvido em polímero de alta resistência, com proteção 
anti UVA e UVB e proteção antichama na cor preta. Deverá 
possuir alça de segurança com níveis de regulagens, que 
proporcione maior resguardo ao carregador. O Botão de 
fechamento

BÉLICA 70 un 85,00 5.950,00

8

Porta Espargidor: GCM - Porta Spray (unidade) Cor: Preta -
Material em polímero de alta resistência; Lingueta com sistema 
regulagem de retenção; passador de cinto de até 55mm. Porta 
Sprays deve ter até 4cm de largura e 15cm de altura. Itens 
Inclusos: 01 Porta Spray; 01 Adaptador de cinto e 01 Chave

BÉLICA 70 un 78,50 5.495,00

9

Coldre em polímero de pistola, modelo universal destro e 
canhoto GCM Coldre universal com suporte de cintura (tipo 
low ride) e adaptador para revólver, confeccionada em polímero 
de alta resistência, na cor preta, vazado, de maneira a 
proporcionar uma angulação, que afaste aproximadamente 30 
mm (

BÉLICA 70 un 251,93 17.635,10

10
Porta Rádio comunicador: GCM, AGENTE DE TRÂNSITO e 
TRANSPORTES Porta Rádio HT modular em Cordura 1000, 
na cor preta, para uso em cinto ou Colete.

TERRITÓRIO 
MILITAR 105 un 38,00 3.990,00

11

Porta Lanterna: GCM, AGENTE DE TRÂNSITO e 
TRANSPORTES- Porta lanterna (Holster de lanterna), Tática 
ajustável em nylon, para cintura ou ombro, case rotativo em 
oxford de alta intensidade.

BÉLICA 85 un 78,50 6.672,50

8

1
Cinto de nylon Cinto em cordura (lastro tipo Militar) para 
Agentes de Trânsito e Transportes, GCM, e Operacional na cor 
preta com fivela de metal na cor preta.

TERRITÓRIO 
MILITAR

80 un 34,42 2.753,60

2

Cinturão Básico Cinturão Básico para uso dos Agentes de 
Trânsito e Transportes Cinto operacional em nylon na cor 
preta, fivela de engate rápido, na cor preta, com medidas 
aproximadas de 10 cm de largura e sistema ajustável de até 
135 cm de comprimento, confeccionado em fita de poliamida 40 
mm

TERRITÓRIO 
MILITAR 80 un 189,98 15.198,40

3

CINTO DE GUARNIÇÃO (Preto) GCM - Cinturão na cor preta, 
com medidas aproximadas de 10 cm de largura e sistema 
ajustável de até 135 cm de comprimento, confeccionado em fita 
de poliamida 40 mm e fivela de Nylon, de alta resistência e 
leveza. Entre as fitas deve possuir um plástico rígido que 
proporc

TERRITÓRIO 
MILITAR 35 un 189,60 6.636,00

Totais 136.607,00

1.1. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.
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3.

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021.

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, e se obrigar nos limites dela;

4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.
4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
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4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7.

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.

4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 4.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

4.13 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.14 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.

4.15 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.
5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

14.133, de 2021;
5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
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1.1.1.1. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021:

1.1.1.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

1.1.1.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

6.
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.9, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.6 e no item 6.7, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;
7.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

municipal nº 331, de 2023; ou
7.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

7.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

7.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.10 Por razão de interesse público;
7.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 331 de 2023.

8.
8.1. A liquidação da nota fiscal será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, assim sendo:

a) 10 (dez) dias para a secretaria atestar a execução, realizando a juntada dos documentos 
necessários ao cumprimento contratual e protocolizando na Assessoria de Despesas 
competente;

b) 05 (cinco) dias para a Assessoria de Despesas realizar a liquidação da despesa e incluir 
na ordem cronológica de pagamentos.
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8.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da liquidação da 
despesa, conforme Decreto Municipal 183/2025 e demais legislação correlata.

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.  

9.
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.
9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
municipal nº331, de 2023). 

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

10.
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

10.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes.

_________________________
Luiz Fernando Mainardi

Prefeito de Bagé

_______________________________
STARKE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA,

CNPJ: 16.813.097/0001-91
Vera Regina Rafaelli


